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FATO RELEVANTE 

 
São Paulo, 26 de outubro de 2016 – SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A. (“Suzano” ou “Companhia”), 
em cumprimento ao disposto na Instrução CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada, 
comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em 25 de outubro de 2016, a Companhia 
assinou com  a Companhia Siderúrgica Vale do Pindaré e com a COSIMA – Siderúrgica do Maranhão 
Ltda. (em conjunto, as “Vendedoras”) o Contrato de Compra e Venda de Ativos Florestais, de Compra e 
Venda e de Compromisso de Compra e Venda de Imóveis Rurais e Outras Avenças (“Contrato de 
Compra de Ativos”), pelo qual, dentre outras condições, a Companhia comprou, ou prometeu comprar, 
das vendedoras parte dos ativos imobiliários e florestais por elas detidos. Os ativos adquiridos 
compreendem (i) cerca de 75 mil hectares de imóveis nos Estados do Maranhão e de Tocantins, dos 
quais cerca de 40 mil hectares são agricultáveis; e (ii) as florestas plantadas em tais áreas agricultáveis 
(“Operação de Aquisição de Ativos Florestais”). O preço total em contrapartida da aquisição dos imóveis 
e das florestas é o equivalente em moeda nacional a US$ 245.000.000,00 (duzentos e quarenta e cinco 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América). A Operação de Aquisição de Ativos Florestais tem 
como objetivos (a) aumentar o abastecimento de madeira da Unidade Imperatriz, para fazer frente à 
expansão da produção de celulose na referida unidade; (b) reduzir o raio médio das florestas que 
abastecem a Unidade Imperatriz; e (c) assegurar, no longo prazo, maior competitividade no custo de 
madeira da referida unidade. A Operação de Aquisição de Ativos Florestais está sujeita a certas 
condições contratuais e legais, dentre elas a aprovação pelas autoridades brasileiras de defesa da 
concorrência. Adicionalmente, em 25 de outubro de 2016, a Companhia assinou com a Queiroz Galvão 
Energia S.A. o Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças, por meio do qual a Companhia 
adquiriu a totalidade das ações de emissão da Mucuri Energética S.A., a qual é proprietária de uma 
pequena central hidrelétrica localizada nos municípios de Carlos Chagas e Pavão (“Operação de 
Aquisição da PCH”), com capacidade de geração equivalente a 19 MW médio, pelo preço equivalente em 
moeda nacional a US$ 14.000.000,00 (catorze milhões de dólares dos Estados Unidos da América). A 
Operação de Aquisição da PCH está sujeita a certas condições contratuais e legais, dentre elas a 
aprovação pelas autoridades brasileiras de defesa da concorrência, anuência da Agência Nacional de 
Energia Elétrica, dentre outras. 
 

A equipe de Relações com Investidores está à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, 

através do telefone (11) 3503-9061 ou do e-mail ri@suzano.com.br. 
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